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29. O atual sistema de segurança e saúde do trabalhador
carece de mecanismos que incentivem medidas de prevenção, res-
ponsabilizem os empregadores, propiciem o efetivo reconhecimento
dos direitos do segurado, diminuam a existência de conflitos ins-
titucionais, tarifem de maneira mais adequada as empresas e pos-
sibilite um melhor gerenciamento dos fatores de riscos ocupacio-
nais.

30. Em 2003, os gastos da Previdência Social com paga-
mento de benefícios acidentários e aposentadoria especial (concedida
em face de exposição a agentes prejudiciais à saúde ou integridade
física, com redução no tempo de contribuição) totalizaram cerca de
8,2 bilhões de reais. Entretanto, os valores são estimados e se referem
apenas ao setor formal de trabalho.

31. Segundo Pastore (1998), para cada real gasto com o
pagamento de benefícios previdenciários, a sociedade paga quatro
reais, incluindo gastos com saúde, horas de trabalho perdidas, rea-
bilitação profissional, custos administrativos etc. Esse cálculo eleva a
um custo total para o país de aproximadamente 33 bilhões de reais
por ano.

32. Apesar do SUS ser responsável por grande parte da
assistência médica, hospitalar e ambulatorial às vítimas de agravos
relacionados ao trabalho, na rede pública de saúde, não estão dis-
poníveis informações sobre os custos. A ausência de dados con-
sistentes dificulta a identificação e o dimensionamento de fontes de
custeio socialmente justas para as ações em SST.

33. O número de dias de trabalho perdidos em razão dos
acidentes aumenta o custo da mão de obra no Brasil, encarecendo a
produção e reduzindo a competitividade do país no mercado externo.
Estima-se que o tempo de trabalho perdido anualmente devido aos
acidentes de trabalho seja de 106 milhões de dias, apenas no mercado
formal, considerando-se os períodos de afastamento de cada traba-
l h a d o r.

34. III - BASES LEGAIS
35. A Constituição Federal (CF) de 1988 estabelece a com-

petência da União para cuidar da segurança e da saúde do trabalhador
por meio das ações desenvolvidas pelos Ministérios do Trabalho e
Emprego, da Previdência Social e da Saúde, atribuições regulamen-
tadas na Consolidação das Leis do Trabalho (Capítulo V, do Título II,
Lei n. 6.229/75), na Lei n. 8.212/91 e 8.213/91, que dispõe sobre a
organização da seguridade social e institui planos de custeio e planos
de benefícios da previdência social e na lei Orgânica da Saúde, Lei
No. 8080/90.

36. O texto constitucional define os poderes da União, es-
tabelecendo, também, os poderes remanescentes dos Estados e dos
Municípios. A União organiza, mantém e executa a inspeção do
trabalho, com exclusividade (artigo 21, XXIV) e legisla, privativa-
mente, sobre direito do trabalho (art. 22, I). A União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios cuidam da saúde e assistência pú-
blica, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência
(art. 23, II. A União, os Estados e o Distrito Federal legislam con-
correntemente sobre previdência social, proteção e defesa da saúde
(art. 24, XII).

37. Os artigos 196 ao 200 da CF atribuem ao Sistema Único
de Saúde as ações de Saúde do Trabalhador, por meio de políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
outros agravos, além de serviços e ações que possam promover,
proteger e recuperar a saúde.

38 - A Lei Orgânica da Saúde (Lei Federal 8080/90) re-
gulamenta os dispositivos constitucionais sobre a Saúde do Traba-
lhador. O artigo 6º, parágrafo 3º estabelece: “entende-se por saúde do
trabalhador, para fins desta lei, um conjunto de atividades que se
destina, através das ações de vigilância epidemiológica e vigilância
sanitária, à promoção e proteção da saúde dos trabalhadores, assim
como visa à recuperação e reabilitação da saúde dos trabalhadores
submetidos aos riscos e agravos advindos das condições de trabalho,
abrangendo:

I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de trabalho
ou portador de doença profissional e do trabalho;

II - participação, no âmbito de competência do Sistema Úni-
co de Saúde (SUS), em estudos, pesquisas, avaliação e controle dos
riscos e agravos potenciais à saúde existentes no processo de tra-
balho;

III - participação, no âmbito de competência do Sistema
Único de Saúde (SUS), da normatização, fiscalização e controle das
condições de produção, extração, armazenamento, transporte, distri-
buição e manuseio de substâncias, de produtos, de máquinas e de
equipamentos que apresentam riscos à saúde do trabalhador;

IV - avaliação do impacto que as tecnologias provocam à
saúde;

V - informação ao trabalhador e à sua respectiva entidade
sindical e às empresas sobre os riscos de acidentes de trabalho,
doença profissional e do trabalho, bem como os resultados de fis-
calizações, avaliações ambientais e exames de saúde, de admissão,
periódicos e de demissão, respeitados os preceitos da ética profis-
sional;

VI - participação na normatização, fiscalização e controle
dos serviços de saúde do trabalhador nas instituições e empresas
públicas e privadas;

VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças ori-
ginadas no processo de trabalho, tendo na sua elaboração a cola-
boração das entidades sindicais; e

VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de requerer
ao órgão competente a interdição de máquina, de setor de serviço ou
de todo ambiente de trabalho, quando houver exposição a risco imi-
nente para a vida ou saúde dos trabalhadores”.

39. O direito dos trabalhadores à redução dos riscos para a
saúde presentes no trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e
segurança está inscrito no artigo 7o- . da CF.

40. A CF define a prerrogativa exclusiva da União para
legislar sobre o Direito do Trabalho e a obrigação de organizar,
manter e executar a inspeção do trabalho.

41. Estão incluídas no campo de atuação do Sistema Único
de Saúde - SUS (art 200), nos distintos níveis: a) - a execução de
ações de saúde do trabalhador; b) a colaboração na proteção do meio
ambiente, nele compreendido o do trabalho.

42. A competência privativa da União para legislar sobre
Direito do Trabalho não se sobrepõe nem entra em conflito com a
competência dos Estados e dos Municípios em editar, de forma su-
plementar, normas de proteção e defesa da saúde, em especial do
trabalhador, por se situarem em campos distintos, autônomos, ainda
que conexos pelo bem jurídico que se pretende proteger.

43. Os trabalhadores têm o direito ao trabalho em condições
seguras e saudáveis não condicionado à existência de vínculo tra-
balhista, ao caráter e natureza do trabalho.

44. É nesse sentido que se insere o esforço de definição de
uma política de governo, que articule as competências e normas no
âmbito do Trabalho, da Previdência Social e da Saúde, às quais se
juntaram, mais recentemente, as ações do Ministério de Meio Am-
biente, devendo ser ampliada para todos setores e esferas de Go-
verno.

45. IV - PROPÓSITO
46. A presente Política tem por finalidade a promoção da

melhoria da qualidade de vida e da saúde do trabalhador, mediante a
articulação e integração, de forma continua, das ações de Governo no
campo das relações de produção-consumo, ambiente e saúde.

47. V - DIRETRIZES E ESTRATÉGIAS
48. As diretrizes aqui definidas expressam um conjunto de

objetivos comuns priorizados e explicitam as respectivas estratégias
fundamentais para sua operacionalização. As diretrizes e estratégias
implicarão o desencadeamento das ações que, consubstanciadas em
um Plano de Trabalho, serão instrumentos de execução da Política.

49. I - Ampliação das ações de SST, visando a inclusão de
todas os trabalhadores brasileiros no sistema de promoção e proteção
da saúde

50. Estratégia
51. Elaboração e aprovação de dispositivos legais que ga-

rantam a extensão dos direitos à segurança e saúde do trabalhador
para aqueles segmentos atualmente excluídos.

52. II - Harmonização das normas e articulação das ações de
promoção, proteção e reparação da saúde do trabalhador

53. Estratégias
54. Instituir um Plano Nacional de Segurança e Saúde do

Trabalhador, pactuado entre os diversos órgãos de Governo e da
sociedade civil, atualizado periodicamente.

55. Normatizar, de forma interministerial, os assuntos re-
ferentes à Segurança e Saúde do Trabalhador, em matérias que re-
queiram ações integradas ou apresentem interfaces entre os diversos
órgãos de governo;

56. Adotar regras comuns de Segurança e saúde do Tra-
balhador para todos os trabalhadores, observando o principio da equi-
dade;

57. Articular e integrar as ações de interdição nos locais de
trabalho.

58. III - Precedência das ações de prevenção sobre as de
reparação

59. Estratégias
60. Eliminar as políticas de monetização dos riscos;
61. Adequar os critérios de financiamento e concessão da

aposentadoria especial;
62. Estabelecer política tributária que privilegie as empresas

com menores índices de doenças e acidentes de trabalho e que in-
vistam na melhoria das condições de trabalho

63. Criar de linhas de financiamento subsidiado para a me-
lhoria das condições e ambientes de trabalho, incluindo máquinas,
equipamentos e processos seguros, em especial para as pequenas e
médias empresas;

64. Incluir requisitos de SST para outorga de financiamentos
públicos e privados;

65. Incluir requisitos de SST nos processos de licitação dos
órgãos da administração publica direta e indireta;

66. Instituir a obrigatoriedade de publicação de balanço de
SST para as empresas, a exemplo do que já ocorre com os dados
contábeis.

67. IV - Estruturação de Rede Integrada de Informações em
Saúde do Trabalhador

68. Estratégias
69. Padronizar os conceitos e critérios quanto à concepção e

caracterização de riscos e agravos à segurança e saúde dos traba-
lhadores relacionados aos processos de trabalho;

70. Compatibilizar os Sistemas e Bases de Dados, a serem
partilhados pelos Ministérios do Trabalho, Previdência Social, Meio
Ambiente e Saúde;

71. Compatibilizar os instrumentos de coleta de dados e
fluxos de informações.

72. Instituir a concepção do nexo epidemiológico presumido
para acidentes e doenças relacionadas ao trabalho;

73. Atribuir ao SUS a competência de estabelecer o nexo
etiológico dos acidentes e doenças relacionados ao trabalho e analisar
possíveis questionamentos relacionados com o nexo epidemiológico
presumido;

74. Incluir nos Sistemas e Bancos de Dados as informações
contidas nos relatórios de intervenções e análises dos ambientes de
trabalho, elaborados pelos órgãos de governo envolvidos nesta Po-
lítica.

75. V - Reestruturação da Formação em Saúde do Traba-
lhador e em Segurança no Trabalho e incentivo a capacitação e
educação continuada dos trabalhadores responsáveis pela operacio-
nalização da PNSST

76. Estratégias
77. Estabelecer referências curriculares para a formação de

profissionais em SST, de nível técnico e superior;
78. Incluir conhecimentos básicos em SST no currículo do

ensino fundamental e médio da rede pública e privada, em especial
nos cursos de formação profissional, assim como cursos para em-
preendedores;

79. Incluir disciplinas em SST, obedecendo aos interesses
desta Política, no currículo de ensino superior, em especial nas car-
reiras de profissionais de saúde, engenharia e administração.

80. Desenvolver um amplo programa de capacitação dos
profissionais, para o desenvolvimento das ações em segurança e saú-
de do trabalhador, abrangendo a promoção e vigilância da saúde,
prevenção da doença, assistência e reabilitação, nos diversos espaços
sociais onde essas ações ocorrem.

81. Os trabalhadores e representantes dos movimentos so-
ciais responsáveis pelo controle dessas ações também devem estar
incluídos nos processos de educação continuada.

82. VI - Promoção de Agenda Integrada de Estudos e Pes-
quisas em Segurança e saúde do Trabalhador

83. Estratégias
84. Estimular a produção de estudos e pesquisas na área de

interesse desta Política;
85. Articular instituições de pesquisa e universidades para a

execução de estudos e pesquisas em SST, integrando uma rede de
colaboradores para o desenvolvimento técnico - cientifico na área;

86. Garantir recursos públicos para linhas de financiamento
de pesquisa em segurança e saúde do trabalhador.

87. VI - GESTÃO E ACOMPANHAMENTO
88. A gestão da PNSST será conduzida pelo Grupo Exe-

cutivo Interministerial de Segurança e Saúde do Trabalhador - GEI-
SAT, integrado, no mínimo, por representantes do MTE, MS e
MPS.

89. Caberá ao GEISAT elaborar o Plano de Ação de Se-
gurança e Saúde do Trabalhador, assim como coordenar a imple-
mentação de suas ações.

90. A partir das deliberações do GEISAT, serão constituídos
Grupos Executivos Intersetoriais Regionais de Segurança e Saúde do
Trabalhador, com a atribuição de coordenar as ações de Segurança e
Saúde do Trabalhador, em suas respectivas áreas de abrangência.

91. Os integrantes do GEISAT serão designados por portaria
interministerial, dentre os ocupantes de cargos em comissão na esfera
federal.

92. O funcionamento do GEISAT será estabelecido em Re-
gimento Interno, estabelecendo,entre outros aspectos:

- coordenação rotativa, com mandato de um ano;
- definição de periodicidade das reuniões;
- estrutura de apoio a cargo do órgão em exercício da co-

ordenação.
93. A formulação de Normas e Regulamentos, na área de

SST, seguirá as metodologias próprias de cada unidade, e serão le-
vadas ao GEISAT, para a informação e discussão de possíveis con-
flitos de interesses ou superposição de áreas, antes de sua publi-
cação;

94. Caberá ao GEISAT propor a revisão periódica desta
Política e estabelecer os mecanismos de validação e controle social.

95. Responsabilidades Institucionais
96. Os setores de governo envolvidos na implementação e

execução desta Política, respeitados os respectivos âmbitos de com-
petências, serão responsáveis pelo desenvolvimento das atribuições
abaixo discriminadas.

97. Ministério do Trabalho e Emprego
98. a) formular e implementar as diretrizes e normas de

atuação da área de segurança e saúde no trabalho;
99. b) planejar, coordenar e orientar a execução do Programa

de Alimentação do Trabalhador e da Campanha Nacional de Pre-
venção de Acidentes do Trabalho;

100. c) planejar, supervisionar, orientar, coordenar e con-
trolar as ações e atividades de inspeção do trabalho na área de se-
gurança e saúde;
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101. d) orientar e controlar a execução das atividades re-
lacionadas com a inspeção do trabalho, no ambito das Delegacias
Regionais do Trabalho, incluindo as acoes de mediação e arbitragem
e fiscalizacao dos Acordos e Convencões Coletivas;

102. e) garantir e coordenar as atividades da Comissao Tri-
partite Paritaria Permanente - CTPP;

103 f) elaborar e revisar as Normas Regulamentadoras.
104. Fundacentro/MTE
105. a) desenvolver pesquisas relacionadas com a promoção

das melhorias das condições de trabalho;
106. c) produzir e difundir conhecimentos técnicos cien-

tíficos, em SST;
107. d) desenvolver atividades de educação e treinamento em

S S T;
108. e) subsidiar a elaboração e revisão das Normas Re-

gulamentadoras;
109. f) avaliar as atividades de modo a dimensionar o im-

pacto das ações desenvolvidas, permitindo sua re-orientação.
110. Ministério da Previdência Social
111. a) fiscalizar e inspecionar os ambientes do trabalho,

com vistas à concessão e manutenção de benefícios por incapacidade;
à fidedignidade das informações declaradas aos bancos de dados da
Previdência Social; e à arrecadação e cobrança das contribuições
sociais decorrentes dos riscos ambientais presentes no ambiente de
trabalho;




